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SECHETARlA REGIONAL DA IDUCAÇAO E ClENCIA
DIRECCÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO

ESCOLA BÁSICA E SECVNDÁRJA DAS LAJES DO PICO
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; Em resposta à solicitaçao de Vossa. &"'J nD-1722 de 2007..0+0:'5, sobre a propoSta. de
S Decreto LegisIasivo Regionl11- Estatuto do Aluno dos Ensinos BÓ5ico e Sccu.ndário, cumpre-fiO$
, referenciar Oseguinte:
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a ~u9lo da dispersão :I1onnativa8 extremamente positiva ao mesmo tempo que
remabiliza o tempo de consultaaos profissionaisdo ensino;

· Artigo 90 -Escolha de Escola - a escolha livre da escola a alguns níveis de ensino,
independenteda zona de re$idencia;

.

· a inclusão de matérias como: higiene 1>eSSoaldoenças infecto-oontagiosas( capítulo
DQ; .

manuais escolares e equipamentosinfonnáticos ~ capitulo.xm -artigo 12~ - sendo
uma das ino,,-a.ç5esextremamente significativas e toroando-se normativo legal
emboranio obrigatório,suS(:tta-no5umapreocupaçãoquantoâ capacidadefinanceira
das cscoIas/unidadcs orgBniCMpara. a ef'ectivay&odesta decisão pQr forma a não
"implicar despesassuplementaresparaos alunos"- ponto4;

AJpectos a considerat:

o Se a.propoStaem 311á1is~uma vez aprovada,revogará integraIment:.,o actualEsl.alulo
do Aluno. Decreto LegislativoRegional n° 22/20051A. de 5 de ~osto. nlo
entendemosa presença.do verbo ~'altMU'"- Artigo 10- Objecto- ém vez de
CLaproVar'"uma vez que será esse o seu efeito real;

Capitulom
O Distribuiçio dos alunos ~ à! Escolas e articulação entre Unidades OrgâniCM-

esta denominação está incorrecta, atendendo a que as preposiÇõessublinhadas sao
exclusivas; .
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o ~er feita \ttJm teituta cuidada da propoSta em an4Use, uma. VClóqu~ ~ Inwrrecçoes
linguístiçu são várias: ao nível do vocabu]átio empregue, 80 nível da concordincia, são
alguns exemplos:

"" .. artigo 12° n° 2 ou se lê "nos nÜ1ncrosanteriores" deve ser ~ing1J'1I.",

-/ ...artigo8511,1 e 2 alterar "presente lei~ para "pn:sente e.dMtdn";

.t' no ~go 112" no n" 1 apresentam-se vaiores muito diferentes dos 8\.1;uais-
Portaria nO36/2006 de 4 de Maio - Bscalijg d\i Rendimentu - sem razao
aparente;

../ no referido a.ttigo~nenhum dos números fàz referência ao 29 ciclo, achamos
dever ser "buwçada ~&ta.snu~o;

-I () artigo 1'312é o {.mooque fàz referência ditecta e exclusiva aos .En~sadO$ de
Educação, mais uma v~ as respoIlsabilidadC3 a que flcam sujeitas 3;10diminutas
e com.ca.râçterquasemwltativo.:EmCtu~Oé1ü.ender,um d05 gnwut::; pIub'çmas
do nosso ensinoreside nisso mesmo.

Sc;moutro assunto, subscrevo-me C01l1os :melhores cumprlmentos.
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